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aos requisitos enunciados nas alíneas a), b), c), d), e) e f) do n.º 1 deste 
aviso, no caso de não apresentarem os documentos comprovativos.

19 — O requerimento de admissão ao concurso deve ser acompanhado 
dos seguintes documentos:

a) Curriculum profissional detalhado, datado e assinado;
Em caso de suprimento de avaliação deverá constar deste currículo, 

nos termos do artigo 19.º do Decreto Regulamentar n.º 19 -A/2004, de 
14 de Maio, os seguintes itens: as habilitações académicas e profissio-
nais; as acções de formação e aperfeiçoamento profissional que tenha 
frequentado, com relevância para as funções que exerce; o conteúdo 
funcional da respectiva categoria e bem assim, de outros cargos que 
tenha exercido e a experiência profissional em áreas de actividade de 
interesse para as funções actuais, dos anos relevantes;

b) Fotocópia do bilhete de identidade válido (ou documento equiva-
lente) e do cartão de Identificação Fiscal;

c) Declaração do serviço de origem, com a indicação da categoria 
que possuem, serviço da função pública a que pertencem, natureza do 
vínculo, o tempo efectivo na categoria, na carreira e na função pública, 
as habilitações literárias possuídas, classificação de serviço nos últimos 
três anos (menção qualitativa e quantitativa).

d) Quaisquer outros documentos que o candidato entenda apresentar 
por considerar relevantes para a apreciação do seu mérito.

20 — A falta de apresentação dos documentos comprovativos da 
formação, e da experiência profissional implica a não atribuição de 
pontuação nos respectivos parâmetros da avaliação curricular.

21 — Nos termos do disposto no artigo 32.º, n.º 1, do Decreto -Lei 
n.º 135/99, de 22 de Abril, na redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 29/2000, 
de 13 de Março, é suficiente a fotocópia simples dos documentos au-
tênticos ou autenticados referidos nas alíneas anteriores, sem prejuízo 
do disposto no n.º 2 do mesmo artigo e diploma.

22 — Serão excluídos todos os candidatos que:
a) Não apresentem os documentos comprovativos dos requisitos gerais 

previstos nas alíneas a), b), c), d), e) e f) do n.º 1, salvo se declararem 
no requerimento, sob compromisso de honra, a situação em que se 
encontram relativamente aos mesmos;

b) Não possuam os requisitos especiais referidos no n.º 1 do presente 
aviso, nomeadamente as classificações de serviço exigidas, salvo se re-
quererem ao júri do concurso, no momento da candidatura, o suprimento 
da avaliação, de acordo com o n.º 3 do presente aviso e a categoria de 
Assistente Administrativo;

c) Não apresentem a declaração do serviço da função pública a que 
pertencem, prevista no antecedente n.º 19, alínea c).

23 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
24 — O presente concurso rege -se, nomeadamente, pelo Decreto -Lei 

n.º 404 -A/98, de 18 de Dezembro, aplicável à administração local por 
força e com as adaptações constantes do Decreto -Lei n.º 412 -A/98, de 
30 de Dezembro, Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, e Decreto -Lei 
n.º 238/99, de 25 de Junho, e demais legislação, se aplicável.

25 — A lista de candidatos admitidos a que se refere o artigo 33.º, 
n.º 2, do Decreto -Lei n.º 204/98, já citado, será afixada na Secção de 
Recursos Humanos, sita no edifício dos Paços do Município.

26 — A lista de classificação final será notificada aos candidatos 
através dos meios definidos no artigo 40.º do mesmo Decreto -Lei 
n.º 204/98.

27 — A Câmara Municipal enquanto entidade empregadora e nos 
termos do consagrado no artigo 9.º, alínea h), da Constituição da Re-
pública Portuguesa, promove uma política de igualdade de oportuni-
dades entre homens a mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, actuando no sentido de evitar toda e qualquer forma de 
discriminação.

9 de Setembro de 2008. — O Presidente da Câmara, Alberto Filomeno 
Esteves Cascalho.
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 CÂMARA MUNICIPAL DE MÉRTOLA

Aviso (extracto) n.º 23749/2008
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 34.º do 

Decreto -Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, aplicado à administração 
local pelo Decreto -Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, torna -se público que 
foram celebrados contratos de trabalho a termo resolutivo certo, com:

Manuel Colaço Garcia, para o desempenho de funções de técnico 
superior de 2.ª classe, de gestão, ao abrigo da alínea h) do n.º 1 do 

artigo 9.º da Lei n.º 23/2004, de 22 de Junho, por um ano, com efeitos 
a partir 1 de Agosto de 2008.

Ana Filipa Ramos Pereira, para o desempenho de funções de técnico 
superior de 2.ª classe, médico veterinário, ao abrigo da alínea a) do n.º 1 
do artigo 9.º da Lei n.º 23/2004, de 22 de Junho, por seis meses, com 
efeitos a partir de 18 de Agosto de 2008.

3 de Setembro de 2008. — O Vereador, com competências delegadas, 
Jorge Paulo Colaço Rosa.
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 Aviso (extracto) n.º 23750/2008
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 34.º do 

Decreto -Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, aplicado à administração 
local pelo Decreto -Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, se torna público que 
foi celebrado contrato de trabalho por tempo indeterminado, nos termos 
do disposto no Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 99/2003, de 
27 de Agosto, na Lei n.º 23/2004, de 22 de Junho, e na Lei n.º 35/2004, 
de 29 de Julho, e ao abrigo do Regulamento do Processo de Selecção de 
Pessoal em regime de contrato por tempo indeterminado do município de 
Mértola, publicado no Diário da República, 2.ª série, de 22 de Março de 
2007, com Olga Cristina Carrasco Martins, para o exercício de funções 
de técnica superior na área do ambiente/técnica superior de 2.ª classe, 
com efeitos a partir de 06 de Agosto de 2008.

3 de Setembro de 2008. — O Vereador, com competências delegadas, 
Jorge Paulo Colaço Rosa.
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 Aviso (extracto) n.º 23751/2008
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 artigo 34.º do De-

creto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, aplicado à administração local 
pelo Decreto-Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, se torna público que 
cessou, a seu pedido, a requisição de Rui Jorge Faustino Pinto Barros, 
Técnico Superior de 2.ª Classe / Arquitecto, com efeitos a partir de 10 
de Julho de 2008, inclusive.

3 de Setembro de 2008. — O Vereador, com competências delegadas, 
Jorge Paulo Colaço Rosa.
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 CÂMARA MUNICIPAL DE MOIMENTA DA BEIRA

Aviso n.º 23752/2008

Concurso interno de acesso geral para provimento de três lugares
de assistente administrativo especialista

1 — Para os devidos efeitos se faz público que, pelo meu despacho 
datado de 06 de Junho, último, proferido no âmbito das competências 
detidas em matéria de gestão de pessoal alínea a) do n.º 2 do artigo 68.º 
da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro), se encontra aberto, pelo prazo 
de 10 dias úteis, a contar da data da publicação do presente aviso no 
Diário da República, concurso interno de acesso geral, para provimento 
de três lugares de assistente administrativo especialista.

2 — O presente concurso rege -se pelas disposições dos Decretos -Lei 

n.os 204/98, de 11 de Julho, 238/99, de 25 de Junho, 404 -A/98, de 18 de 
Dezembro, e 412 -A/98, de 30 de Dezembro.

3 — Validade do concurso — o concurso é apenas válido para as vagas 
concursadas, esgotando -se com o seu preenchimento.

4 — Vencimento e regalias sociais — o vencimento é o correspondente 
ao escalão 1, índice 269, da tabela geral da função pública, actualmente 
equivalente, em termos ilíquidos a Eur. 897.41 (oitocentos e noventa e 
sete euros, quarenta e um cêntimos), acrescido do subsídio de refeição 
por cada dia útil de trabalho (actualmente Eur. 4.11). As regalias sociais 
são as genericamente vigentes para a administração local.

5 — Serviço a que se destina — trabalhos administrativos nos serviços 
de apoio instrumental.

6 — Local de trabalho — área do Município de Moimenta da Beira.
7 — Requisitos de admissão:
Gerais — os requisitos gerais encontram -se previstos no n.º 2 do 

artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.
Específicos — de acordo com alínea a) do n.º 1 do artigo 8.º do 

Decreto -Lei n.º 404 -A/98, de 18 de Dezembro, isto é, possuírem pelo 
menos três anos de serviço na categoria de assistente administrativo 
principal, com a classificação de serviço não inferior a Bom.

8 — Júri do concurso:
Presidente — Dr. Luís Carlos Pereira da Silva, Vice -Presidente da 

Câmara Municipal.




